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ÀMBTENTAL úNrcl DE supRESSÃo vrcBrlr,
N." 139/2023 l' Alteraçâo

Manaus-AM, l0 de Outub de 2023

Rosa liveira Geissler

Diretora Técnica
gabinete@ipaam.am.gov.br
Fono:(gz) 21234121 t 2123473'l
Av. Mârio Ypiranga, 3280, Parque
Oez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM

.l ulia Marcos Valente de Souza

Diretor Prêsidênte

lnstituto de Proteção
Ambíental do Amazonas

IPAAM

Empresa/lnteressado: UFV GYBR XXX Consultoriâ êm Gêstão ê lnstelação
Fotovolteica Ltda.

Endereço p/correspondência: Av. Alameda Santos, 1357, 14' Andar,
Sala 35, Cerqueira Cesar, Sâo Paulo-SP.

CN PJ/C PF : 44.55 1 .7 3610001 -23 I nscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (1 1) 3886-3941/4126-0665 E-meil: meioambiente@g reenyellow. com. br

P rocesso n" : 009654 12022-7 O ASV decorrente da LAU No: 22812023

Nome do empreendimento: Usina Fotovoltaica lranduba lV

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: Corte de Arvore lsolada - CAI

Recibo SINAFLOR: 21319262 Arêa a 3eÍ suprimida: 7,9527 ha

Compensação Ambiental: não se aplica

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal) 90,4079 st de lenha
Produto \ome ('oln um \omc (-icnlííico Iolume t nidàdr
Leúa lissarru tntegrifolut I 8841 mr

Lenha ,lnMnoa gu@nensis 0.1961

Leúa Biribá Annona ntcosa 0.8091 nl

Leúa Bu\iru-tinteiro Miconio poeppigii 0 0822

Leúa Caraipe Licofiia canescens 0.04ó3

Lenla Caroba lacoranda copaia ntr

Leúa Cnndiúva Trcno micrantha 0.'t131
I-eúa Cupiuba Goupn glabra 0 t269 mr

Leúa Embaúba CecrcDia distachyo 2ó 590ó mr

Leúa Embaúba Cecropia menbranacea 0.3420
Leúa GarheleiÍa 2.4646
LeÍIa Genipapo Genipa omericana 0.2t32 nl
l-enha coiâhâ-de-ântâ Bellucia dichotona 0. t 170

Lenha Ingá-açu liga annonomea 0.59.19

Lenha Ingá-chichica lnpa graciliíoli.t 0.054,t
Lenha lngar / lngarana lnga dislicha 0.r353
Lenha lnhaÍé-folha-peluda Helicosülis ronentoso 0 0535

Leúa lnharéliso Helicostvlis scabru 0.7887
Lenha Jurubebâo 4.1266 mr

Leúa Louriúo Ocotea arg\'rophylla 31503 mr

Lenha Loulo-seda Ocotea guianensis t. l9
Leoha Mamâozinho lr,Íouriri ficoides o.7 4'.t 4

Lenha Marupá SimaÍouba amara 0.0424 ni
Lenha Mata-matá Eschweilera coÍiacea 0.0675

Lenha Mata-pau Ficus grciÍfianã 0.r294
Lenha Morololó Didymopanax morototoni 0.7196 mr

Lenhâ Muira-jibóia SwaÍzia recurva 1.0486

Leúa Muiratinga Irymatococsus amazonicu§ 0.t996 n)'
Lenha Munguba Pseudobombar munguba 0 0729

^a

CEP:

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
facebook. com/@ipaamAM



RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV

N.' 139/2023 l" Alterâção

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24. da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012:

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120

dias. antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de_julho de 20l2;
.i. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto apôs a emissâo da Licença implicani na sua

automática invalidaçâo. devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessado:
4. Esta Licença e válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;
5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual

e Municipal:
6. A pÍesente Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações

constantes no processo n" 009654/2022-70, e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR.
7. Manter integral as Areâs de Preservação Permanente. conforme estabelecido a Lei Íf 12.651/12 e

12.727 t20t2:
8. ProtegeÍ o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combüstiveis. óleos. graxas.

inseticidas, tintas e outros)i
9. Em caso de solicitação de renovação. o executor deve apresentar Relatório Parcial da supressão da

vegetação executada. conforme Termo de Referência deste OEMA com respectiva ART do profissional
habilitado:

10. Fica proibida a interrupção dos cursos d'água. quando da construção das vias de acesso parâ transposição
na área:

I l. Esta Licença Ambiental Única - LAU de Autorização de Supressão Vegetal ASV autoriza somente a

extração das espécies e volumetria listadas:
12. Fica expressamente proibido o cone da andiroba (Carapa guianensis; Carapa pamense) e copaíba

(Copaifera tapezifolia hayne: Copaifera reticulata: Copaifera multluga). de acordo com o Decreto
Estadual n 25.044/05:

13. Não são passiveis de exploração para fins madeireiros a CaslanheiÍa (Bertholletia ercelso) e aSeringueira
(Hevea spp.), em f'lorestas naturais, primitivas ou regeneradas. conforme estabelece o Decrelo Federal no

5.97 5 t06.
14. A doação de produtos da volumelria autorizada não dispensa o transportesem o Documento de Origem

Florestal DOF.
15. Após a emissão da AUTEX e posterior declaração de corte no SINAFLOR. os créditos dos

produtos ficarão disponiveis no DOF para destinaçâo:
i6. Os creditos de Reposição Florestal serão cadastrados no CPF/CNPJ do detentor da LAU, ou

caso solicitado via requerimento no ato do protocolo, para terceiros indicados pelo detentor da
licença;

17. A saida de matéria prima do empreendimento cujo transpone seja considerado econômica ou
logisticamente inviável deverá ser devidamente justificada;

18. Confirmados os indícios de comercialização irregular de créditos no sistema DOF será procedido a

Suspensâo e/ou Cancelamento da LAU e respectiva AUTEX
19. O executor deve apresentar relatório de execução da supressão da vegetação com a respectiva ART do

profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos retirados, volume em
mr. comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geográficas, registro fotográfiÇo e outras
informações pertinentes no prazo de validade da licença.

20. Não é permitida a realização de queimada na área objeto desta autorizaçâo:
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LICEN A AMBIENTAT- úNrcl DE supREssÃo vscorA,r-
. ,. .., ..!,[,.' 13912023 l" Alteração fls. 02

Manaus-AM, l0 de Outub de 2023

R rte liveira Geissler Julia Marcos Valente d€ Souza

Diretora Técnica Diretor Presidente

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMí
instagram.com/@ipaamam
Íacêbook.coÍV@ipaamAM

gebinete@ipaam.am.gov.bÍ
FoÍte.(921 2123Ã721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Empresa/lntêressado: UFV GYBR XXX Consultoria em Gestiio e lnstalação
Fotovoltaica Ltda.

EndêÍêço p/correspondência: Av. Alameda Santos, 1357, 14'Andar,
Sala 35, Cerqueira Cesar, São Paulo-SP.

CN PJ/CPF: 44.55 1 .7 3610001 -23 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (1 1 ) 3886-3941/4 126-0665 E-mâil: meioambiente@g reenyellow. com. br

Processo no. 00965412022-7 0 ASV dêcorrêntê da LAU No: 22812023

Produto Nome Comum Nome Científico Volu me tlnidade

Lenha Pau-chumbinho / Pau-de-sangue Swanzia oblanceolata 0.t578 mr

I-enha Pau-pombo TaDirira guianensis 0.1991 ml

Lenha Pau-sirndÍa Pausandra macropetala 0.0756 tÍt'

Lenha l'iquia-rana Câr-vocar glabrum 0.0ó81 mr

[,cnha Rabo-dc-üara Warszewiczia coccinea 0.6555 tr'

Lenha Sorva Couma guianensis 0.t231 mr

[,enha Supiarana Alchomea discolor 0.1ó^13 nt'

[.enha l auaui Cariniana estrellensis t.6800 mr

Lenha 1a\i Triplaris weigeltiana 2.1356

Totâl 60.2719 \tr
Finalidade: Autorizar a supressão da vegetação para implantação de uma usina de
geração de energia solar fotovoltaica de 3,0 MW, em lranduba-AM

Potencial Poluidor/Degradador: NA Porte: Pequeno Validade: 354 Dias

Propriêtário do lmóvel: UFV GYBR XXX Consultoria em Gestiio ê lnsteleção
Fotovoltáica Ltda
CPF/CNPJ: 44.551 736/0001 -23 CAR: Não se aplica Área do lmôvel: 7 ,9527 ha

Localização: Eshada do Caldeiráo, km 02, Zona Rural, lranduba-AM

osâ

^a

DADOS DO IMOVEUTERRENO

CEP:

Continuação Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal)

m3

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Gabriel Rosas Amaral

Anotâção de Responsabilidade Técnica-ART: AM20220325023 (Chave: Zxb9x)



A]t/IAZO],lAS
GOVERT{O OO ES:ÍADO

LICENÇA AMBIENTAL uNrcA DE suPREssÃo vocrr.ll,
N.' 139/2023 l'Alteração fls. 03

Coordenadas geográficas de reÍerência lDatum SIRGAS 20001

PONTOS LONGITUDE LATITUDE
uFv0l vot 60" t2'2,17. W 3. 12' 14,60', S
uFvol v02 60" l1'59.31' W 3" 12',23.15',S
uFvot v03 ó0. 12' 0.53' w 3" t2'23.t0" S

uFvot v04 60. 12' 0.44', W 3" 12', 21.'79" S

uFvot v05 60. 12' 4.56" W 3" 12'21.81',S
uFv0l v06 600 12' 4.61" w 3" 12', 14.60' S

uFv02 vol 60' I t' 57.42' W 3e 12' 14.59', S

uFv02 v02 60" I l' 55.02' W 3" 12',21.78" S

uFv02 v03 60" l r' 57.96' W 3. 12'21.81', S

uFv02 v04 60" l l' 58.06' w 3" t2', 23.21" S

uFv03 vol 60' t l' 53.02' w 3' 12' 14.57" S

uFv03 v02 60' l l' s3.00' w 3' l2' 19.42" S

uFv03 v03 60" l l' 53.96', W 3' l2' 19.44', S

uFv03 v04 60" I l'54.71'. W 3. 12' 21.78" S

Manaus-AM, 10 de Outubro de 2O23

Rosa liveira Geissler

Técnica

Julia

retor Presidente

IMPORTANTE:
. Fics expr.ssrmctrtc proibido o trrtrspoÉe do mrtcrirl, sam o Doaomaíto de Origem Florcstrl - DOF
. o uso irregular desta LAU implica na sua invalidaçâo, bem como nas sançõ€s pÍ€vistas na legislaçào;
. Este Documento não contém emendas ou rasuras;
. Este Docum€nto deve permanecer no local da explomção para efeito de fiscalizâção (frente e veÍso)
. O volume autorizado nâo quitavolume pend€ntê de reposiçAo florestal:
. Os dados técnicos do pÍojeto são de inteira respoosabilidade do Íesponsrivel tecnico
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à nte de Souzâ

www.ipaam.am.gov.bÍ
twitter.com/lpaamAMl
instagrám.com/@ipaamam
Íacebook. com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am. gov.br
F$e:(92\ 2'123-6721 I 2123-673'l
Av. Mario YpiÉnga, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Emprêse/lnterêssado: UFV GYBR XXX Consultoria em Gestiio e lnstalação
Fotovoltaica Ltda.

CEP:

CNPJ/CPF : 44.551.7 3610001 -23 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: ( 1'1 ) 3886-3941 /41 26-0665 E-mail: meioambiente@greenyellow.com.br

Processo n". 00965412022-7 O

CIRl
ô

Endereço p/correspondência: Av. Alameda Santos, 1357, 14" Andar,
Sala 35, Cerqueira Cesar, São Paulo-SP.

ASV decorrente da LAU No: 22812023


